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REGrsrRo cERAL, 14.790.032-5 DArA DE EXpEorçÃo: 2rrctnorc

NoME: GABRIELLY FERNANDA SILVA BARROZO

ruulçÃo: LoRIVAL BARRozo

ROSEMAR DA SILVA

NATRALIDADE: CRUZEIRO D'OESTE/PR DATA DE NASCIMENTO: 26lO5t2AO2

DOC. ORIGEM: COMARCA=CRUZEIRO OESTE/PR, DA SEDE

C.NASC=1 5882, LMRO=1 4A, FOLHA=175
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Responsável pela

Classificação:
B1 Residencial/ Residencial Baixa Renda

Nome: GABRIELLY FERNANDA SILVA
BARROZO
Endereço: R Claudete Ribas Cesar Camargo,
1059 - Jd Sul Brasileira I

CEP: 87400-000
Cidade: Cruzeiro do Oeste - Estado: PR
CPF: ***.***.*59-02

/50A Leitura anterior

11t08t2025
Leitura atual

10109t2025
N0 de dias

30
Próxima Leitura

10t1at2025

NOTA FTSCAL No. 187996er0 - SÉnre 3 
' 

DATA Oe EUSSÃO:101091202t

Consulte Chave de Acesso em:
https ://nf3e.fazenda. pr.gov.br/nÍíe/N F3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso

Protocolo de Autorização:
5924 1055
í 0/0912025 às 12:35:33-03:00

091202s 15t10t2025 R$0,00

Itens de fatura Unid. QuanL
Preço unit (BS)

rom tributoç
Valor (RS)

Ptst

(oflN5 ICMS
Iarifa

unit. ffiS) iLvt Berde(áq/o(§) Alhda (%) vacffi)

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA ELET USO SISTEMA

SUBSIDIO TARIFARIO TE

SUBSIDIO TARIFARIO TUSD

ENERGIA CONS. B.VERMELHAP2 i

ENERGIA CONS. B.VERMELHA P2

DEScoNTo ENERGTA souoAnul

SUBSIDIO TARIFARIO LIQUIDO

TQTAL

kwh

kwh

kwh

kwh

UN

UN

kwh

kwh

UN

UN

80

19

80

19

20,24

19,15

80,00

19,00

0,000000

0,275789

0,000000

0,260526

1,000000

1,000000

0,000000

0,085263

11,810000

39,390000

0,00

5,24

0,00

4,95

20,24

19,15

0,00

1,62

-1 1,81

-39,39

0,00

0,00

o,44

0,00

0,41

0,00

0,00

0,00

0,13

0,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000000

0,253010

51,í9
5Í,'t9

6,8067%
1,4767yo

0,81
0,17

1

1

NO DIAS FAT
0,078770

SETz5

AG025

JUL25

JUN25r 99

106

75

52

30

32

29

21

MAI25

ABR25

MAR25

FEV25

JAN25

DÉ44
NOV24

OUT24

0361431 556

[eltura
Itual

12276

Const

Medidor

1

(onsumo

klflh Reservado ao Fisco

penlooo FtscAL: 101091202s

387E.9540.3A95.C9F1 .í FFg.61 6E.A274.F51 g

Desconto R$ 39,39

Grupo de Modalidade Tarifaria: B

do serviço de

doações.

P2:1210ü10109

UNIDADE CONSUMIDORA MÊs REFERÊNCIA

1 01 1 97950 1511012025 R$0,00

Nümero da fatura: FAT-01 -20251 39592 4105-32

O valor de R$ 11,81 está sendo pago pelo Governo do Estado do Paraná. Fatura amparada
pelo Programa Energia Solldária (Lei no 20.943, de 2021).»í coPEL

0912a25

Tarifa Social de Energia 10.438, de 2610412002

OFINS
ts

CONSUMO

Medidor

SONSUMO KWh

6randez:s
Port0§

horírlos

TP

Leltura
Ânterlor

12177\
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GOMPBJIEVIEIIDA

5.1 O outorgante plomitente vendedor terá que apresentar todas a
negativas e certificados de quitação exigidos em 1ei, isto porque
está sendo prometido em venda com a condição de ser livre de
dividas ou ônus, mesmo de hipotecas legais ou convencj-onais.

Compromisso Particular de Contrato de Compra e Venda, que entre si
fazem por um lado neste ato denominado compromitente:

\IE![DEDOR: DIEGO MEIIDES DA SILVÀ, brasileiro, maior, capaz, residente e

domi ci l iado à Rua Amor Perfeito, n" 65, Bairro Bom Viver, na cidade de Itu,
Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade RG no 4.114.246-4
SESP/SP e do CPF n" 384.048.158-95; e de outro fado denominado:

COMpRADORES: iIIOÀIALDO VIEIRA DE FREITAS FILHO, brasileiro, maior,
capaz, portador da Cédula de Identidade RG no 3.87'l-695-2 SESP /Sn e do CPE

no 150.875 .289-37, e GABRIELLY EERNâIIDA srwÀ BiARRozo, brasileira, maior,
capaz, portadora da Cédula de Identidade RG no 14.190.032-5 SESP/PR e do CPF

no l\5.647.459-02, ambos residentes e domiciliados na cidade de Cruzeiro do
Oeste, Estado do Paraná. Mediante as condições que abaixo aceita e outorgam
a saber:

1 - DO OBJETIVO DO COMPROMISSO

1.1 O outorgante promitente vendedor se declara e se confessa que o justo
tituto é absofutamente livre e desembaraçado de toda e qualguer servidão, ou
ônus reais, mesmo de hipotecas leEais oLl convencicnais. É senhor e legíiimo
possuidor de 50* DA DÀTÀ DE TERRjAS No 18, DA QUÀDRA N" 10, SITUÀDA NA RUA

cATtMBr, S/N", BATRRO üÀRDrM BRASTL, LOC.ALTZADO NO MtNrCrPrO DE CRUZETRO DO

OESTE ESTàDO DO PàRAI.IÁ, CEP: 87.400-OOO.

2 DO E DE PAGAIT{ENTO

2.1 Que por este instrumento particular e na melhor forma de direitosr se
obriga e se compromete a vender o descrito imóvel PELÀ IMPORTAIICIA DE

R§ 27.OOO,OO (VINTE E SETE MIt REAIS). Os outorgados promissários
compradores se comprometem a pagar a vista no ato da assinatura do presente
contrato.
3 - DA TR;âTISMISSÃO DE POSSE

3.1 Os compromissários compradores tomaram posse do objeto acima
compromissado, no ato da assinatura do presente contrato, podendo usar e

d.esfrutar como mel-hor the aprouver, nele introduzindo as benfeitorias,
mel-horando construções que melhor the atender.

4 - DOS IMPOSTOS E TâXAS

4.7 Todos os impostos municipais, esiaduais, federais, taxas contribuições
devidas no INSS e demais encargos sobre o imóvel- ora compromissado, ate a

data do presente contrato, é de responsabilidade e serão pagos
exclusivamente pelo VENDEDOR. E que desta data em diante serão pagos pelos
outorgados COMPRADORES.

5 DA
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DA IRREVOGABILIDADE E TRRETABILTDADE

6.L O presente compromisso é feito
pelo que dele não Poderão as Partes
cumprido por elas e seus sucessores.

E, por estarem as partes bem certas e contratadas,
fnstrumento Particular de Contrato de compra e venda,
testemunhas no final assinadas, se assim houver, para
legais desejadop..

em caráter irrevogáveI e irretratável
Se arrepender, devendo ele Ser fielmente

7 DAS CONDI S GERAIS

7.1 O outorgante promitente vendedor decfara expressamente,
responsabilidade civil- e pena], para fins da Lei n" 'l -433/85,
pelo decreto no 93.24A/86, não existir ações reais
reipersecutórias relativas ao imóvel objeto deste instrumento,
também ônus reais incidentes sobre o mesmo-

scb pena da
regulamentadas

e pes soais
não existindo

fj-rmam o presente
na presenÇa de duas
que produza efeitos

7.2 A parte infratora terá que pagar os honorários de advogados da parte
ofendida, caso tenha que recorrer aos meios judiciais para solucionar o que

se convencionou neste instrumento, além de custas processuais e outras
combinações permitidas em Iei.

1.3 Elegem as partes o foro da comarca, expressamente escolhido para nele
sejam discutidas toda e qualquer dúvida oriunda do presente compromisso,
renunciando as mesmas partes outro por mais especial e privilegiado que ele
seja.

Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 25 de julho de 2025-

É_
DIEGO MENDES DA SILVA

CPg; 384.048 . 158-
VEAIDEDOR

f7r,*^-zto-
JIONALDO VIEIRA, DE FREITAS FILHO

CPÍ: 150 .8'15.289-37
COI4PRADOR

FERNA}IDâ

WSTEMTTNHAS

7)- 2) -

CPF: 115 .647 .459-02
COMPRADORA
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